
ARTIGOS 56 A 58 - PORTARIA INTERMINISTERIAL 127/2008 

 

Art. 56. O órgão ou entidade que receber recursos na forma estabelecida nesta 

Portaria estará sujeito a prestar contas da sua boa e regular aplicação, observando-se 

o seguinte: 

I - ato normativo próprio do concedente ou contratante estabelecerá o prazo para 

apresentação das prestações de contas; e  

II - o prazo mencionado na alínea anterior constará no convênio ou contrato de 

repasse. 

§ 1º Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido no 

convênio ou contrato de repasse, o concedente ou contratante estabelecerá o prazo 

máximo de trinta dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos 

os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados monetariamente e 

acrescidos de juros de mora, na forma da lei. 

§ 2º Se, ao término do prazo estabelecido, o convenente ou contratado não apresentar 

a prestação de contas nem devolver os recursos nos termos do § 1º, o concedente 

registrará a inadimplência no SICONV por omissão do dever de prestar contas e 

comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins 

de instauração de tomada de contas especial sob aquele argumento e adoção de 

outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização 

solidária. 

Art. 57. Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 

obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão 

devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo estabelecido para a 

apresentação da prestação de contas. 

Parágrafo único. A devolução prevista no caput será realizada observando-se a 

proporcionalidade dos recursos transferidos e os da contrapartida previstos na 

celebração independentemente da época em que foram aportados pelas partes. 

Art. 58. A prestação de contas será composta, além dos documentos e informações 

apresentados pelo convenente ou contratado no SICONV, do seguinte: 

I - Relatório de Cumprimento do Objeto; 

II - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento; 

III - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; 

IV - a relação de treinados ou capacitados, quando for o caso; 

V - a relação dos serviços prestados, quando for o caso; 

VI - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e 

VII - termo de compromisso por meio do qual o convenente ou contratado será 

obrigado a manter os documentos relacionados ao convênio ou contrato de repasse, 

nos termos do § 3º  do art. 3º. 

 


